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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 001/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO/LOCAÇÃO DE SOFTWARES COM OS MÓDULOS CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E 
TESOURARIA, FOLHA DE PAGAMENTO, COMPRAS E LICITAÇÕES, CONTROLE DE PATRIMÔNIO, CONTROLE 
INTERNO, ALMOXARIFADO E O MODULO E-SOCIAL, INCLUSIVE SEUS SUB-MÓDULOS. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.436,00 (vinte mil, quatrocentos e trinta e seis reais).  

 

DATA LIMITE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 14/01/2025 

 

HORÁRIO LIMITE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 08:45H.   

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor preço Global    

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 001/2025 

(Processo Administrativo nº 001/2025) 

                 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE-MG, com sede à Av.: Prefeito José 

Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.014.499/0001-84,  torna público, por meio do Agente de Contratação Oficial, na pessoa do Sr. Fabio 

Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira, em conformidade com a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, 

Resolução n.º 001/2024, e demais normas aplicáveis, a realização do procedimento cujo regime adotado 

será o de DISPENSA, com critério de julgamento MENOR PREÇO global, nas condições fixadas neste aviso. 

Data limite da apresentação das Propostas:  14/01/2025  

Horário limite da apresentação das Propostas:  08:45h 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global  

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial da Câmara Municipal 
https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/ 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO/LOCAÇÃO DE SOFTWARES COM OS MÓDULOS 
CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E TESOURARIA, FOLHA DE PAGAMENTO, COMPRAS E LICITAÇÕES, CONTROLE 
DE PATRIMÔNIO, CONTROLE INTERNO, ALMOXARIFADO E O MODULO E-SOCIAL, INCLUSIVE SEUS SUB-
MÓDULOS, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.2. A licitação será em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência.   

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como pelas 

condições estabelecidas no presente edital. 

https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/
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4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

4.1 - Poderão participar nesta Dispensa pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências constantes 

deste aviso e seus anexos, e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, sendo 

vedada a participação dos interessados que se encontrarem sob falência decretada, concordatárias, 

cooperativas, empresas estrangeiras que não estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que 

estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública. 

4.2 – Os documentos deverão ser enviados exclusivamente para o email: licitacaocamarassva@gmail.com. 

4.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado na Sede da 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE e sitio oficial 

https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br, e poderá ser obtido junto a Câmara Municipal, situada 

a Av.: Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, no 

horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:00 às 16:00 horas, ao custo gratuito. 

5. INGRESSO NA DISPENSA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com a apresentação da proposta inicial, na 

forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará por email, a 

proposta com a descrição do serviço ofertado, quando for o caso, ou fabricação e o preço, até 08:45h do dia 

14 de janeiro de 2025. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.5. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos. 

5.7. Uma vez apresenta a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO          

mailto:licitacao@camarassva@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 

ALEGRE 

CNPJ: 03.014.499/0001-84 INSC.EST: Isenta 

 
 

4 
 

6.1. Encerrada a fase de apresentação das propostas, será verificada a conformidade da proposta com menor 

preço, quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

6.1.1. Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas, por meio do e-mail. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.                                      

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio dos documentos, por endereço eletrônico. 

6.3.1. O fornecedor com o melhor preço, terá o prazo de 2 (duas) horas, a contar do envio por email da 

solicitação pelo agente de contratação da apresentação dos documentos de habilitação. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:           

6.4.1. contiver vícios insanáveis;          

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

6.4.3. apresentar preços inexequíveis, ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;          

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, nos temos da lei n.º 14.133/21 ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta, no prazo de 2 (duas) horas, após a solicitação.    

6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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6.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão solicitados apenas do fornecedor mais bem 

classificado.  

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia 

autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia enviado 

por meio eletrônico, sujeito a conferência. 

7.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos seguintes cadastros: 

7.1.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP); 
 
7.1.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
 
7.1.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
 

7.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, a contratação será firmado, conforme preceitua o art. 95 da Lei n.º 

14.133/2024. 

  

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 

ALEGRE 

CNPJ: 03.014.499/0001-84 INSC.EST: Isenta 

 
 

6 
 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a inexigibilidade eletrônica ou a execução do contrato; 

 

9.1.9. fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da inexigibilidade. 

 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 

 

9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

 

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de o fornecedor restar desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
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10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

10.10. Da sessão pública será divulgada Ata da Sessão, no site. 

 

10.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.11.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  
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10.11.1.1. Anexo II - Termo de Referência 

10.11.2. ANEXO III – Modelo de Proposta  

10.11.3. ANEXO IV - Declaração Unificada  

10.11.4. ANEXO V – Minuta de Contrato 

 

São Sebastião da Vargem Alegre, 10 de janeiro de 2025. 

 

  Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 
 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
Habilitação jurídica 

1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma 

eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos 
de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 

4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 
exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

5. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados 
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e 
averbação no registro competente. 

6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.  Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição 
da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 
todas as cláusulas em vigor. 

8. Para comprovar que se enquadram na condição de ME/EPP, as empresas deverão apresentar 
juntamente com os documentos de habilitação: Cópia da Declaração de Enquadramento emitida por 
órgão responsável ou declaração do contador da empresa devidamente autenticados ou Certidão 
Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta 
Comercial. 

 
Da Habilitação Econômico-financeira: 
1.Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil expedidas 

pelo Distribuidor da sede da licitante. 
 
Da Habilitação Fiscal: 
1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. Nos Municípios em que não há emissão 

de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão 
negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 
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5.  Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS; 

 
Habilitação social e trabalhista: 

1. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, de que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da 
lei. 

2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com efeito negativo. 

 
Qualificação Técnica: 
1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto 
semelhante. 
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ANEXO II 
          

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e serviços que, nos termos 

da art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021 e Resolução n.º 001/2024, 

sintetiza as principais decisões e informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia 

para a seleção da melhor proposta (com indicação da modalidade eleita, critério de julgamento e modo de 

disputa), bem como as condições que regerão a futura contratação. 

1.2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1.  Justifica-se a contratação de empresa para locação de software em gestão pública, considerando que 

o contrato, oriundo da Dispensa n.º 003/2023 está quase vencendo, o que necessita da realização de um 

novo processo licitatório, considerando também o início de uma nova gestão.  

  

1.2.2. A presente solicitação está sendo feita, uma vez que, a disponibilização de softwares na área pública 

tornou-se condição para uma melhor gestão da coisa pública, ou seja, hoje em dia todas as informações 

devem ser processadas pelos órgãos públicos de maneira digitalizada, havendo a obrigatoriedade da 

disponibilização destes dados por meio eletrônico através do portal da transparência e do envio para o 

TCE/MG que através do programa SICOM, ajuda no controle externo da gestão dos recursos públicos de 

forma eficiente, eficaz, efetiva e transparente, o Poder Legislativo necessita manter um sistema 

informatizado para gestão de processos nas diversas áreas, de forma unificada para evitar o trabalho manual 

e a possibilidade de falha nos controles necessários às atividades. 

 

1.2.3. Tendo em vista que o sistema de gestão informatizado é necessário, por ser uma ferramenta de 

controle público de qualidade e segurança e considerando que serviços especializados garantem de forma 

rápida, segura e eficiente, o processamento dos dados e informações inerentes à gestão pública, bem como 

o atendimento pleno às exigências legais. 

 

1.2.4 A implementação de um software de gestão para Câmara Municipal oferece diversos benefícios que 

contribuem para a modernização da administração pública, otimização dos processos internos e a melhora 

na qualidade dos serviços. 

 

1.2.5. Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, visto que atualmente não é possível o trabalho 

manual do que o sistema faz e alinhados a outros cuidados e políticas já adotados por essa Casa Legislativa, 

são instrumentos de extrema valia e relevância para prestação de contas aos cidadãos 

 1.2.6. A demanda conforme mencionada acima tem contratação vigente, com expiração em 11/01/2025. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 

ALEGRE 

CNPJ: 03.014.499/0001-84 INSC.EST: Isenta 

 
 

14 
 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1 OBJETO 

O presente tem como objeto a Contratação/locação de softwares com os módulos contabilidade, orçamento 

e tesouraria, folha de pagamento, compras e licitações, controle de patrimônio, controle interno, 

almoxarifado e o modulo e-social, inclusive seus sub-módulos, conforme item abaixo: 

N° 

Item 

Descrição 

001 Locação de softwares com os módulos contabilidade, orçamento e tesouraria, folha de pagamento, 

compras e licitações, controle de patrimônio, controle interno, almoxarifado e o modulo e-social, 

inclusive seus sub-módulos. 

 

2.2 NATUREZA 

Os itens que constituem o objeto do presente processo licitatório são classificados como serviços de 

natureza comum, de prestação continuada. 

2.3 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO   

2.3.1.  JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE FORNECIMENTO 

Em regra, conforme inciso V e § 2° do art. 40 da Lei nº 14.133/21, os serviços deverão ser divididos em 

parcelas quando se comprovarem tecnicamente viável e economicamente vantajoso, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. É justificável, optar pela prestação parcelada dos 

serviços, considerando que estes serão oferecidos ao longo do ano. 

2.3.2. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DOS ITENS DA LICITAÇÃO E CRITÉIRO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será “menor preço global”, visto que se justifica pelo fato de que o sistema 

atualmente em uso já é fornecido por uma única empresa, o que garante a uniformidade e a integração dos 

dados. Além disso, a prestação de contas é realizada de forma eletrônica, tanto por meio do portal da 

transparência quanto pelo envio de informações ao TCE/MG através do programa SICOM. Esse padrão de 

operação, amplamente adotado no estado de Minas Gerais, assegura a conformidade com as exigências 

legais e facilita a gestão eficiente dos recursos públicos. Contar com uma única empresa para atender a essas 

necessidades é fundamental para manter a consistência e a qualidade dos serviços prestados, evitando 

problemas de compatibilidade e assegurando o suporte técnico adequado. 

2.4 QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

2.4.1. Segue tabela contendo o quantitativo e a descrição a ser adquirida conforme solicitação: 
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N° 

Serv. 

Descrição Und. Quant. 

001 Contratação/locação de software para operacionalização informatizada dos serviços 

de contabilidade, orçamento e tesouraria, folha de pagamento, compras e licitações, 

controle de patrimônio, controle interno, almoxarifado e o modulo e-social, para que 

os serviços administrativos do poder legislativo sejam executados dentro dos 

padrões exigidos para a administração pública. 

 ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO: CARACTERÍSTICAS GERAIS PARA TODOS 

OS SISTEMAS: 

CONTABILIDADE PÚBLICA / TESOURARIA / ORÇAMENTO: 

 Geração do orçamento e seus anexos de acordo com a Portarias do 

Ministério da Fazenda, Secretaria do tesouro Nacional e do ministério de 

Orçamento e Gestão.  

 Geração a partir da execução orçamentaria e dos demais fatos que 

alteram a situação patrimonial, de todos os lançamentos de debito e credito. 

 Geração dos balancetes, demonstrativos contábeis e anexos mensais 

de acordo com a lei n.º 4.320/64 e Instruções Normativas do TCEMG. 

 Geração dos balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e 

demonstração das variações patrimoniais, bem como, livros, diário e razão de 

acordo com a lei n.º 4.320/64. 

 Geração a qualquer instante dos demonstrativos e dos anexos que 

compõem a prestação de contas de acordo com a lei n.º 4.320/64 e Instruções 

normativas do TCEMG.  

 Geração dos arquivos para importação ao Sistema Informatizado de 

Contas dos Municípios – SICOM, nos termos das Instruções Normativas do 

TCEMG. 

 Lançamento da arrecadação orçamentaria e extra orçamentária. 

 Lançamento de pagamentos orçamentários e extra orçamentários, 

integrados à movimentação bancaria. 

 Geração de boletins diários de caixa e de bancos. 

 Geração de relatório de cheques / e ou borderôs emitidos no dia. 

 Geração dos livros caixa e conta corrente bancário. 

 Alteração do orçamento por créditos adicionais.  

 Controle de abertura de créditos suplementares face ao valor 

autorizado. 

 Empenhamento da despesa e emissão de nota de empenho. 

 Controle dos elementos que compõem a liquidação da despesa. 

Mês 12 
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 Controle da ordem cronológica de pagamentos. 

 Controle da limitação de empenho. 

 Emissão de ordem de pagamento, propiciando desmembramento em 

parcelas a quitação de uma nota de empenho.  

PATRIMÔNIO: 

 Cadastrar os locais a serem utilizados na incorporação ou transferência do 

bem. 

 Cadastrar os nomes dos itens que serão utilizados na incorporação do bem; 

 Cadastrar bens móveis, imóveis e intangíveis da instituição, informando o tipo 

de incorporação: aquisição (compra), doação, descoberta, nascimento ou outras 

incorporações. 

 Visualizar, no cadastro, a situação do bem (ativo, baixado, etc.) o estado de 

conservação (bom, ótimo, regular), bem como as outras informações provenientes 

do registro da incorporação. 

 Possuir rotina de incorporação adicional ou complementar a partir de um 

bem patrimonial já existente. 

 Possuir incorporação no estágio do em liquidação integrado com o sistema 

de contabilidade. 

 Possuir rotina de reavaliação aumentativa e diminutiva do bem, 

possibilitando opcionalmente a alteração do estado de conservação do bem. 

 Possuir relatório de inventário dos bens. 

 Possuir integração com o sistema de Contabilidade Pública, em especial, 

permitindo a incorporação a partir de uma nota de empenho, liquidada ou não. 

 Permitir consultar e vincular ao cadastro de bens, o número do empenho e o 

documento fiscal.  

 Transferência de bens. 

 

LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS, OBRAS E EDITAIS 

 Permitir que no cadastro de fornecedores contenha opção para inclusão, no 

mínimo, das seguintes informações: a) Razão social/Nome; b) CNPJ (pessoa jurídica) 

ou CPF (pessoa física), conforme o caso validando (fazendo verificação do número 

do documento) o documento digitado; c) Nome fantasia (pessoa jurídica); d) 

Endereço completo (logradouro, número, bairro, complemento CEP, cidade e 

estado); e) Números de telefones e fax; f) Dados bancários (banco, agência e conta); 

g) e-mail; h) representantes da empresa com nome e cargo. 

 Permitir emissão de Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) e de 

regularidade jurídico fiscal das empresas cadastradas. 
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 Permitir inclusão das certidões de regularidades fiscais exigidas nos certames, 

bem como controlar a validade destes documentos; 

 Possibilitar que o cadastro de fornecedores seja integrado com os demais 

módulos e sistemas afins como: Contabilidade, Almoxarifado, Folha de Pagamento e 

Controle Interno; 

 Permitir edição do cadastro de fornecedores registrando as alterações feitas, 

bem como encaminhar tais alterações através dos arquivos do acompanhamento 

Mensal para SICOM; 

 Permitir impressão de relatórios de fornecedores de forma sintética ou 

analítica; 

 Permitir impressão de relatórios das Certidões Negativas de Débitos (CND) de 

cada fornecedor contendo tipo de certidão, número, data de emissão e data de 

validade; 

 Permitir inclusão de pedido/solicitações de compras de materiais, serviços ou 

tabela de produtos de forma individualizada ou unificada por setores; 

 Permitir edição, remoção ou reprovação dos pedidos/solicitações de 

compras; 

 Permitir impressão do pedido/solicitação de compras de forma 

individualizada ou unificada, por ordem alfabética ou por código por item; 

 Permitir inclusão de Cotações através de pesquisa de preço com 

fornecedores, permitindo selecionar critério de pesquisa por “menor preço” ou 

“média dos preços”; 

 Na cotação o sistema deverá apresentar alerta dos itens com menos de 

3(três) pesquisas de preço conforme, exigindo justificativa caso queira dar 

continuidade sem as demais pesquisas, conforme Instrução Normativa n° 65, de 

2023 e suas alterações; 

 Na cotação o sistema deverá apresentar alerta não permitindo prosseguir 

cotações que possuam itens sem preço de cotação; 

 Permitir inclusão de vários pedidos/solicitações de compras em uma mesma 

cotação; 

 Permitir que durante a pesquisa de preço (Cotação) seja possível reprovar 

itens ou pedidos/solicitações de compras vinculado; 

 Possibilitar integração da pesquisa de preço depois de finalizada com sistema 

de contabilidade, para que sejam classificados quais os recursos orçamentários 

cobriram tal despesa, nesta integração deverão ser demonstrados de forma 

individualizada os itens por secretaria/setores com suas quantidades e preço de 

referência; 

 Possibilitar que contabilidade possa fazer reserva de saldos das dotações 

utilizadas par declaração de disponibilidade orçamentária; 
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 Emitir documento através do sistema de contabilidade com a declaração de 

disponibilidade de recurso orçamentário, demonstrando a classificação contábil, 

fonte de recurso e valor estimado; 

 Permitir edição, remoção ou reprovação de pesquisas de preços (Cotação); 

 Permitir a impressão relatório de Cotação de fornecedores (em branco ou 

preenchido com valores), Mapa de Cotação de preços (individualizado por 

secretarias/setores ou unificado) e Termo de Referência (em branco ou preenchido 

com valores), todos os relatórios mencionados devem possuir opção para 

apresentar descrição completa dos itens ou não e deverão ser gerados nos formatos 

PDF (.pdf), Word (.doc) e Excel (.xls); 

 Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto 

licitatório, modalidade de licitação e data do processo. 

 Possibilita cadastro de processos de Credenciamento, Registro de Preços, 

Adesão à Registro de Preço, e as modalidades elencadas pela Lei n° 14.133/2021; 

 Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e 

julgamento da licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, interposição 

de recursos, julgamento de propostas, adjudicação e homologação; 

 Permitir o cadastro da comissão de licitação e vinculação destas aos 

processos, sem necessidade de redigitação, com possibilidade de adequação da 

comissão conforme o processo;  

  Possibilita a geração de arquivo de proposta, para ser encaminhado aos 

fornecedores participantes, possibilitando a sua digitação em suas dependências, e 

posteriormente enviada em meio magnético ou email para serem importadas 

automaticamente pelo sistema através de uma chave de validação, sem necessidade 

de redigitação; 

 Possibilita que a proposta comercial entregue pelo fornecedor seja 

preenchida pelo próprio usuário do sistema; 

 Possibilita controle da situação do processo de licitação (Aberto, Julgado, 

Adjudicado, Homologado ou Ratificado), bem como propicia cancelamento do 

processo justificando a sua decisão (suspensa, fracassada ou revogada); 

 Permite configuração do critério de julgamento de acordo com a lei 

14.133/2021; 

  Possui critério de julgamento por maior desconto, onde as propostas possam 

ser lançadas em percentagem, e que constem desta forma na ata ou relatórios de 

adjudicação e homologação; 

 Permite cadastro de lotes para licitação, sendo seu julgamento por preço 

unitário ou por item; 
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 Permitir impressão de relatório lotes cadastrados com as seguintes 

informações: número do lote, descrição do lote, descrição dos itens do lote, 

quantidades e valores; 

 Possui rotina de apuração de propostas, apresentando quando comparativo 

com valores ofertados pelos fornecedores participantes, com emissão do relatório 

de Mapa de Apuração; 

 Possui parâmetros para cadastro e definição do tipo de fornecedor de acordo 

com a Lei Complementar n° 123/2006 e outras complementares; 

 Possui rotina durante a fase de apuração de propostas para identificar 

empate entre propostas, possibilitando usuário efetuar o desempate conforme a 

legislação vigente; 

 Possui alerta durante a fase de apuração de propostas assegurando como 

critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte (art.44 da LC n°123/2006), deste de o fornecedor esteja 

enquadrado conforme Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 

 Possui registro das intenções de recursos interpostos pelos fornecedores 

participantes; 

 Possui alerta indicando se o valor da proposta vencedora esta acima do preço 

de referência estipulado durante a fase de pesquisa de preços; 

 Possui registro da habilitação dos fornecedores participantes do processo 

licitatório, bem como possibilita o controle e verificação das CND exigidas no 

processo; 

 Permite impressão de relatório dos itens vencidos por cada fornecedor; 

 Permite impressão de relatório de Termo de Adjudicação; 

 Permite impressão de relatório de Termo de Homologação; 

 Permite impressão de relatório de Termo de Ratificação; 

 Permite anexar documentos aos Processos, Contratos, Atas de Registro de 

Preço e Compra Direta. 

 Possui integração dos Processos, Contratos, Atas de Registro de Preço e 

Compra Direta com Portal de Transparência. 

 Possui cadastro das informações de processos de licitação, dispensa e 

inexigibilidade para atender o Módulo Edital do TCEMG. 

 

DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO 

 Este sistema deverá ter por objetivo o gerenciamento dos bens e produtos 

em estoque, devendo ainda haver a sua integração e comunicação com os sistemas 

de compras/licitações e contabilidade; 

 Permitir o cadastro dos itens em almoxarifados; 
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 Permitir o cadastramento de unidades de medida, grupos e subgrupos das 

mercadorias; 

 Possuir cadastro único dos itens de materiais, integrando aos módulos de 

Compras e Licitação, Contabilidade. 

 Permitir o cadastramento de unidades de almoxarifado e seus respectivos 

centros de consumo, possibilitando a definição do responsável por cada unidade 

cadastrada; 

 Permitir definição de acesso dos usuários aos almoxarifados que lhes sejam 

pertinentes; 

 Permitir que o fornecimento de materiais de consumo seja realizado através 

de requisições, e que estas sejam autorizadas on-line por responsáveis, visando um 

melhor controle de saídas de mercadorias; 

 Permitir que ao realizar o cadastro de uma requisição de material exista a 

possibilidade de se informar cada item requisitado, a especificação de cada item, o 

local de entrega da requisição, o nome do requerente, o nome do responsável pela 

aprovação da requisição, o centro de consumo de origem do requerente e a 

justificativa da requisição, possibilitando no momento da autorização desta 

requisição uma visão mais ampla da necessidade do usuário; 

 Permitir a autorização ou veto, das requisições realizadas, pelo usuário 

responsável. Para avaliação do mesmo, no momento da autorização, deverão estar 

disponíveis as seguintes informações: nome do requerente, origem da requisição, 

justificativa para a requisição, data da requisição, itens e quantidades requisitados e 

saldos da mercadoria em estoque; 

 Permitir que o(s) almoxarife(s) tenha(m) ao seu alcance um monitoramento 

de todas as requisições autorizadas, para proceder (em) o atendimento das mesmas; 

 Permitir que no monitoramento de requisições autorizadas sejam 

visualizados no mínimo: os itens requeridos (com quantidade requerida), o nome do 

requerente, a data da requisição, a data de autorização, o nome do responsável pela 

autorização e o local de entrega; 

 Permitir o cadastro de notas fiscais, integrando automaticamente este 

cadastro ao sistema de contabilidade para promover a sua liquidação, de modo a 

evitar a redundância e a distorção de informações; 

 Validar o cadastro de notas fiscais evitando cadastros de informações 

idênticas; 

 Possibilitar o uso de código de barra para cadastro de notas fiscais 

eletrônicas; 

 Apresentar alerta quando da exclusão de notas fiscais com movimentação no 

almoxarifado ou no sistema de contabilidade; 

 Permitir a entrada total ou parcial de mercadorias a partir de notas fiscais; 
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 Permitir que, nos casos de entrada(s) parcial (is) de notas fiscais, os saldos 

remanescentes permaneçam pendentes para entradas futuras; 

 Permitir que as entradas de mercadorias possibilitem a digitação e 

armazenamento de lote da mercadoria e a data de validade de cada item; 

 Permitir que nas saídas de mercadorias possibilitem que o usuário selecione 

o lote da mercadoria desejada.  

 Assegurar controle de estoque individualizado por almoxarifado, com base no 

preço médio, conforme artigo 106, inciso III da Lei n° 4.320/64; 

 Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos 

diversos almoxarifados; 

 Possibilitar entrada de materiais com consumo imediato; 

 Manter e disponibilizar em consultas ou relatórios, informações históricas 

relativas à movimentação do estoque de cada material, de forma analítica; 

  Possibilitar movimentações de entrada e saída por empréstimos e suas 

respectivas devoluções; 

 Possibilitar entrada de materiais recebidos em doação; 

 Possibilitar saída de materiais decorrentes de perda ou roubo; 

 Possibilitar lançamento de estorno de entrada e saída; 

 Possibilitar análise de consumo mensal de itens por almoxarifado; 

 Permitir bloqueio da movimentação (entrada e saída) de determinado 

período; 

 Permitir a movimentação em diversos almoxarifados do responsável geral; 

 Possibilitar lançamentos de transferências de materiais entre almoxarifados; 

 Possuir lançamento de conversão de unidade de medidas dos materiais, de 

forma a atender melhor as necessidades do almoxarife diante da sua real demanda 

de consumo, proporcionando maior controle dos saldos de cada material; 

 Permitir impressão de relatório do lançamento de entradas e saídas; 

 Permitir emissão de relatório físico-financeiro (apresentando quantidade e 

valor no mesmo relatório) de forma individualizada por almoxarifado ou unificada; 

 Permitir emissão de relatório para conferência de estoque;  

 Permitir emissão de relatório de materiais que possui lotes, apresentando 

descrição do lote, data de fabricação e validade; 

 Possuir consulta de materiais com seus respectivos saldos por almoxarifado, 

e caso controle lote a apresentação deste saldo individualizado por lote. 

 

DO SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO  

 Captação e manutenção de informações pessoais com os seguintes dados: 

Nome Completo; Data Nascimento; Sexo (M/F); Naturalidade; Estado; 
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Nacionalidade; Grau escolaridade; Raça/Cor; Necessidade Especial (se houver); 

Endereço; Número/Complemento; Bairro; Cidade/Estado; CEP; Telefone; e-mail; 

 Captação e manutenção de informações documentais: N° CPF; N° RG; 

Filiação, N° Carteira de Trabalho (CTPS); Registro profissional da categoria; N° 

PIS/PASEP; N° Certificado Reservista; N° Título Eleitor; N° Registro CNH; 

 Captação e manutenção de informações de vínculo com o órgão com os 

seguintes dados: Regime Jurídico, Vínculo, Cargo, Salário, Carga Horária Semanal. 

 Cadastramento de servidores nos Regimes Jurídicos Celetista e Estatutário 

com diversas variações de vínculo, como: Comissionado, Contratado, Efetivo, Agente 

Político, Aposentado dentre outros. 

 Registro da promoção de cargos e salários dos servidores; 

 Estabelece um único código de registro para o servidor/empregado, 

possibilitando ser aproveitado os dados cadastrais de quem que já obteve vínculo no 

órgão público/empresa permitindo controle de todos os vínculos empregatícios que 

o servidor tenha ou venha a ter; 

 Permite contratos de duplo vínculo dentro e fora da empresa, quanto ao 

acúmulo de bases para INSS e IRRF; 

 Validação de dígito verificador do número do CPF; 

 Validação de dígito verificador do número do PIS; 

 Localização de servidores/empregados por nome ou parte dele; 

 Cadastro e controle dos dependentes para fins de salário família e imposto 

de renda, realizando a sua baixa automática na época devida conforme limite e 

condições previstas para cada dependente; 

 Cadastro de pensões judiciais com o nome do pensionista, CPF, banco e conta 

para pagamento em folha; 

 Permite o controle de cargo ocupados, emitindo mensagem de vagas 

ocupadas ao selecionar um determinado cargo no cadastro de funcionários; 

 Cadastro de afastamentos e sua respectiva influência no cálculo da folha;  

 Emite relatório com a movimentação de pessoal no período: afastamentos 

temporários, com ou sem benefícios pela previdência; 

 Emite relatório com a movimentação de pessoal no período: Admitido(s), 

Demitido(s), Aniversariantes do Mês; 

 Emite as fichas de dados cadastrais e contratuais dos servidores; 

 Disponibilidade e segurança das informações históricas com detalhamento de 

todos os pagamentos e descontos; 

 Possui controle de senhas e de usuários com níveis de acesso; 

 Mantém histórico para cada servidor/funcionário, com detalhamento de 

todos os pagamentos e descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios 

individuais ou globais; 
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 Controla e mantém o registro das informações históricas, necessárias às 

rotinas anuais como de 13º salário e férias; 

 Permite o registro e controle de convênios e empréstimos consignados em 

folha; 

 Permite a configuração de proventos e descontos; 

 Permite a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário 

incluir novas tabelas, definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas 

de acordo com sua necessidade. Exemplos: Tabelas de INSS, IRRF, Salário Família, 

Instituto e ATS; 

 Possui rotina que permite administrar salários, possibilitando reajustes 

globais e parciais de acordo com os padrões; 

 Permite o processamento da folha de: Pagamento Mensal, Rescisão, Férias, 

Adiantamento de Décimo Terceiro Salário, Décimo Terceiro Salário e Folhas 

Complementares ou de Diferenças Salariais; Inclusive de Pensões Judiciais e 

Benefícios; 

 Permite recalcular um único funcionário pós-cálculo da folha, para evitar a 

necessidade de seguir todo o procedimento de geração e cálculo da folha; 

 Permite a inclusão de lançamentos fixos e variáveis mensais; (exemplo: Horas 

Extras, Periculosidade, Insalubridade, Faltas, Empréstimos e Descontos Diversos); 

 Propicia a inclusão de códigos de proventos ou descontos fixos no próprio 

cadastro do empregado, evitando a digitação mensal como uma variável;  

 Calcula automaticamente os valores relativos aos benefícios dos 

dependentes, tal como: Salário Família; 

 Permite o cálculo das médias de horas extras em férias, 13º salário ou rescisão 

de contrato; 

 Permite o cálculo automático dos de adicionais por tempo de serviço como o 

anuênio, quinquênio e decênio; 

 Calcula automaticamente as contribuições sindicais na época devida; 

 Calcula automaticamente os encargos, processa relatórios com as 

informações dos valores relativos à contribuição individual e patronal para o RGPS 

(INSS) e RPPS (Instituto), de acordo com o regime previdenciário; 

 Emite folha de pagamento completa ou com quebras por unidades 

administrativas (centro de custo e/ou departamento); 

 Emite folha líquida, contendo matrícula, nome, CPF e salário líquido do 

servidor/funcionário por banco e agência; 

 Emite listagem de servidor/funcionário por provento ou descontos 

individuais ou grupais, com valores mensais, conforme desejado; 

 Emite contracheques de meses anteriores (segunda via); 
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 Emite os informes de rendimentos para fins de declaração à Receita Federal 

em qualquer época do ano, inclusive de anos anteriores, nos padrões da legislação 

vigente; 

 Permite a emissão de relação dos salários de contribuição e discriminação dos 

mesmos para previdência federal, estadual e/ou municipal;  

 Possibilita integração automática dos dados para contabilização da folha de 

pagamento; 

 Permite a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede 

bancária, emitindo relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente, 

CPF e valor líquido a ser creditado; 

 Permite a geração de arquivos para o CAGED; 

 Permite a geração da GFIP/SEFIP mensalmente, inclusive a competência 13; 

 Permite a geração da GRRF – Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS; 

 Permite rotinas de comparação da base de dados da Gefip/Sefip com a folha 

de pagamento automaticamente através do software; 

 Permite a geração de informações anuais como DIRF e RAIS, nos padrões da 

legislação vigente; 

 Permite a geração do Seguro de Desemprego Online; 

 Possui módulo de autônomos separado dos servidores/funcionários, 

acessando o mesmo banco de dados; 

 Permite o registro de autônomos no sistema de folha de pagamento com seus 

respectivos códigos de identificação de prestador de serviços; 

 Possibilita integração junto ao Portal de Transparência das informações 

referente à folha de pagamento do órgão, demonstrando de forma individualizada 

por funcionário contendo: matrícula, nome completo, centro de custo, função, tipo 

de pagamento (folha mensal, adiantamento 13° salário ou 13° salário), total de 

proventos, total de desconto e valor líquido a receber; 

 Permite a geração dos Arquivos referente ao SICOM Folha de Pagamento 

mensalmente. 

 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 Controle por áreas e aspectos específico e personalizável de acordo com a 

demanda de cada usuário. 

 Gestão de obrigações mensais com destaque para a data específica no 

calendário referente a obrigação. 

 Gestão de comunicados com responsáveis por setores a se comunicar. 

 Disponibilização de relatório mensal em formato doc de acordo com a 

alimentação do questionário mensal e integrações. Gestão de controle anual com 
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checklist específico com possibilidade de personalização de acordo com a 

necessidade do usuário. 

 Gera relatório anual em formato doc de acordo com a alimentação do 

questionário anual. 

 Disponibilidade de armazenamento e controle de leis e atos administrativos 

pertinentes ao controle interno. 

 Cadastro de programas municipais, estaduais ou federais. 

 Consulta a ferramentas contábeis para análise de atingimento de metas. 

 Acesso a relatórios contábeis relevantes para gerenciamento e controle 

interno. 

 Possibilidade de criar controle de gestão por amostragem. 

 

 DO SISTEMA E-SOCIAL 

 O sistema deverá realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do 

e-Social. O sistema deve fornecer ferramenta que integra as informações e 

moderniza os processos da área de recursos humanos, preparando a base cadastral 

para o envio das informações ao eSocial do Governo Federal.  

 Análise da base cadastral da instituição com apontamento dos campos que 

precisam ser corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com as 

exigências do eSocial do Governo Federal.  

 Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o funcionário público 

responsável pelo cadastramento realize as correções de forma ágil e facilitada de 

todos os erros da base cadastral.  

 Disponibiliza ambiente para a consulta de possíveis inconsistências apuradas 

nas validações. 

 Validação personalizadas -Apresenta um ambiente para o desenvolvimento 

de regras de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da 

instituição. 

 Agendamento dos envios dos eventos ao e-Social - Disponibiliza uma agenda 

dos envios de informações, o que resulta em mais organização e controle, evitando 

que ocorra atraso nos envios para o eSocial. 

 Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e-Social - Recebe 

notificações do Esocial mesmo quando está realizando outras atividades. 

 Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do e-Social 

 Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da 

área de recursos humanos, preparando a base cadastral para o envio das 

informações ao eSocial do Governo Federal. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1. Diante da necessidade identificada, fica evidente a importância estratégica da contratação de uma 

empresa especializada atende à necessidade da Câmara Municipal ao proporcionar uma gestão mais 

eficiente e transparente dos recursos e projetos. Com o suporte técnico adequado, a Câmara Municipal pode 

planejar, monitorar e avaliar suas ações de maneira integrada, garantindo o cumprimento das metas e 

objetivos estabelecidos.  

3.1.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento e/ou locação de software em gestão pública, visto que atualmente não temos disponibilidade 

humana e financeira para a confecção de um software específico em gestão pública para a Câmara 

Municipal. Além disso, as empresas do ramo pretendido trazem expertise e inovação tecnológica, 

contribuindo para a modernização dos processos administrativos e a melhoria contínua da gestão pública.  

3.2 – Da justificativa da solução escolhida: 

3.2.1. A Contratação direta emerge como a escolha mais vantajosa e justificável para a Câmara Municipal de 

São Sebastião da Vargem Alegre na contratação dos serviços. Esta abordagem não apenas garante 

transparência e conformidade com as normas legais, mas também otimiza a utilização dos recursos públicos 

de maneira eficiente e equitativa. 

3.2.2 - Primeiramente, a contratação direta proporciona um ambiente de competição saudável entre 

fornecedores. A disputa de valores incentiva a apresentação de melhores propostas, tanto em termos de 

preço quanto de condições de fornecimento. Isso não apenas reduz os custos iniciais para a prefeitura, mas 

também maximiza o valor recebido pelo investimento público, permitindo a escolha da proposta mais 

vantajosa economicamente. 

3.3. Optou por realizar a presente Aquisição/Contratação, através de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, 

propostas enviadas por email, com julgamento pelo critério de menor preço global surge como a opção mais 

adequada.  

3.4. O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores interessados, desde que 

atendam os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se fazerem constantes no Edital e Termo de 

Referência.  

3.5. Desta forma, o presente processo se enquadra no inciso II, do art. 75 da Lei n.º 14.133/21, que reza que: 

  Art. 75. É dispensável a licitação: 

  (...)  

  II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto n. º 12.343, de 2024).   
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos necessários e suficientes à escolha da solução: Integração do sistema com os diferentes 

módulos solicitados; disponibilização de link de acesso ao software de forma online a todos os funcionários 

da Câmara Municipal; acesso de usuários ilimitados e simultâneos; realização de backups do banco de dados 

diários a serem guardados em data center da empresa Contratada; suporte técnico e especializado no 

horário de funcionamento da Câmara Municipal; compatibilidade com o software do executivo Municipal 

em atendimento ao Siafic; compatibilidade do software na transmissão das declarações mensais, semestrais 

e anuais aos Órgãos Fiscalizadores; disponibilização de forma automática das informações ao Portal da 

Transparência da Câmara Municipal; treinamento dos módulos, caso seja necessário; emissão de relatórios 

gerenciais, fiscais e contábeis compatíveis com as Normas e o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor 

Público; proteção e preservação dos dados, garantindo a integridade, autenticidade e confiabilidade; caso 

houver a mudança do software do atual da Câmara Municipal, a empresa proprietária do software vencedor 

deverá ser capaz de obter carregamento integral dos dados armazenados e que seja capaz de transmitir 

todos os dados existentes na guarda do software anterior. 

4.2. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 

que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares 

com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho. 

4.3. O fornecimento será efetuado de forma parcelada pela contratada. 

4.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens; 

4.6. Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

a) A empresa fornecedora deve demonstrar compromisso com práticas ambientais 
responsáveis, como a adoção de políticas internas de sustentabilidade e a implementação de ações 
para reduzir sua pegada de carbono. 

b) O fornecedor deve adotar práticas que garantam a sustentabilidade ao longo de todo o ciclo 
de vida do software, desde o desenvolvimento até a operação e suporte, incluindo a consideração 
de aspectos ambientais em cada etapa. 

 
4.7. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas. 

4.8. Da exigência de amostra 

 Não serão exigidas amostras para os itens objetos desta contratação. 

4.9. Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade para esta contratação. 

4.10. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação. 

4.11. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

Será incorporada a garantia legal prevista na Lei Federal nº 8.078/90, conhecida como Código de Defesa do 

Consumido. 

4.12. Da participação de consórcios 

4.12.1. A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque a Câmara 

Municipal coaduna com o entendimento de que a admissão de consórcios nas licitações é recomendada 

quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou vulto, pois nestes casos está diretamente 

relacionada com a ampliação da competitividade, no sentido de permitir a participação de empresas que, 

isoladamente, não atenderiam a todos os requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira 

exigidos no instrumento convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de equipamento 

e/ou contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no universo de possíveis licitantes, pois as 

empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica 

e econômico-financeira para a execução de contratos dessa natureza. Nestes casos, portanto, a vedação à 

participação de consórcios não acarretará em prejuízos à competitividade do certame, muito pelo contrário, 

o objetivo é justamente evitar que a reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar 

ofertando lances de modo individual, reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que 

diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar quanto ao aumento da 

possibilidade de cartelização do mercado para manipular os preços nas licitações. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O objeto será executado diariamente. 

5.2. Os serviços poderão ser realizados de forma online e em qualquer computador de acesso a internet, 

obtendo neste caso, todas as funcionalidades solicitadas neste processo, inclusive a de suporte. 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 

ALEGRE 

CNPJ: 03.014.499/0001-84 INSC.EST: Isenta 

 
 

29 
 

5.3. Condições de Entrega 

5.3.1. A implantação do Sistema de Gestão Municipal deverá compreender, a execução das seguintes fases: 

Instalação, Parametrização, Migração de Dados e Integração. O prazo máximo de implantação do sistema 

será de 10 (dez) dias, sendo que a contratada deverá dar início a implantação no prazo máximo de 1 (um) 

dia contado da data de emissão da ORDEM DE SERVIÇO, conforme cronograma abaixo. 

 04 (quatro) dias para migração e customização, instalação e configuração dos programas, 
transferência e conversão de dados históricos, e parametrização e adequação das funcionalidades 
específicas e das rotinas mensais e anuais. 

 03 (três) dias para implantação dos sistemas e treinamento programático dos servidores. 

 03 (três) dias para validação final da implantação dos sistemas. 
 

NOTA: Não haverá nenhum pagamento a contratada em caso de atraso na implantação e/ou 

descumprimento de cronograma, sendo computado o início do prazo para recebimento e posterior 

pagamento, somente após a implantação. 

5.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo, podendo 

ser prorrogado pelas partes. 

5.5. O serviço deverá ser prestado de acordo com as especificações deste Termo de Referência e em 

consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e na proposta de preço.  

5.6. As requisições para a prestação dos serviços serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 

possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, 

etc...). 

5.7. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal e Gestor do Contrato, antes 

do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 

apreciação da autoridade superior, para aceitação ou não do pedido.  

5.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela procedência dos serviços e qualidade, ficando obrigada a 

trocar, imediatamente. 

5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

5.10. Os serviços serão executados de forma online e quando houver a necessidade de atendimento 

especializado na Câmara Municipal (caso haja a necessidade de migração de dados). 

5.10.1. Caso haja a necessidade de suporte humano, treinamento e outros serviços que necessitar da 

presença de profissionais da empresa contratada a Câmara Municipal não arcará com as despesas de 

alimentação, combustível, hospedagem e outros que vier a ocorrer. Estas despesas já deverão estar incluídas 

no preço ofertado. 
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6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
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seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 7.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, devidamente acompanhados da comprovação da 

perfeita execução dos serviços, até o 10º dia útil do mês subsequente, e termo fornecido pelo setor 

responsável, após a apresentação de nota fiscal, sem emendas ou rasuras, que será devidamente conferida, 

referente ao mês anterior ao da execução dos serviços.  

7.2. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal após a liquidação da despesa, no valor 

correspondente ao serviço prestado, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na 

proposta, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá em observância à Lei Federal 

nº.14.133/2021, devendo ser realizado preferencialmente em até 10 (dez) dias posteriores à data de 

apresentação da competente nota fiscal/fatura. 

7.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país. 

7.4. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; da prova de regularidade para com 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; da prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto- Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; e, da autorização de uso da Nota Fiscal 

Eletrônica. 

7.4.1. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item anterior ou estando o objeto em 

desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, fica a CMSSVA autorizado a efetuar o 

pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 

determinadas, sem prejuízo da aplicação à LICITANTE VENCEDORA, das penalidades previstas neste 

instrumento e na Lei Federal nº14.133/2021. 
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7.5. A PMSSVA poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela 

LICITANTE VENCEDORA, por força deste Termo de Referência. 

7.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 7.4.1, não correrá juros ou atualizações monetárias de 

natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Termo de Referência. 

7.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão 

devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.8.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.9. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da CMSSVA, o pagamento será realizado acrescido 

de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte 

fórmula: 

I = (TX/100) / 365 

EM= I x N x VP 

Onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela em atraso. 

7.10. Para a hipótese definida no item anterior, a LICITANTE VENCEDORA fica obrigada a emitir fatura 

suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária 

de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da CMSSVA.  

7.11. Antecipação de pagamento: A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento total 

ou parcial, conforme as regras previstas no presente tópico. 

7.12. Cessão de crédito 
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7.12.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

7.12.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.13. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.14. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

7.15. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto 

de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.16. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA  DE LICITAÇÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
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8.5. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma eletrônica 

ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de designação de 

seus administradores, caso designados em ato separado; 

8.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da 

diretoria em exercício. 

8.6.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 

mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se 

assumir a forma de sociedade cooperativa. 

8.7. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 

separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no 

registro competente. 

8.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.9. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 

sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

cláusulas em vigor. 

8.10. Para comprovar que se enquadram na condição de ME/EPP, as empresas deverão apresentar 

juntamente com os documentos de habilitação: 

8.10.1. Cópia da Declaração de Enquadramento emitida por órgão responsável ou declaração do contador 

da empresa devidamente autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de 

Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta Comercial. 

Da Habilitação Econômico-financeira: 

8.11. Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil expedidas 

pelo Distribuidor da sede da licitante. 

Da Habilitação Fiscal: 

8.12. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.15. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
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8.15.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, 

obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos 

imobiliários. 

8.16. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

8.17. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

8.17.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.17.2. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Habilitação social e trabalhista: 

8.18. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, emitida pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, de que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei. 

8.19. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

efeito negativo. 

Qualificação Técnica: 

8.20. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto 

semelhante. 

8.20.1. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou 

empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer 

ao grupo econômico. 

8.21. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação quanto à veracidade dos respectivos 

conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F 

do Código Penal. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. O preço estimado foi definido pela média simples dos preços cotados, conforme relatório de pesquisa 

de preços anexo aos autos. O valor total encontrado é de R$ 20.436,00 (vinte mil, quatrocentos e trinta e 

seis reais). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90.40.00.1.01.00.031.002.2.0002. 

11. DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

11.1. Conforme apresentado na Instrução Normativa SEGES n.º 58, de 08 de agosto de 2022 e art. 49 da 

Resolução n.º 001/2024: 

"Art. 14. A elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei 

nº. 14.133, de 2021..." 

Art. 49. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I – contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadram 

nos limites dos incisos I e II, do art. 75 da Lei n.º 14.133/21, independente da forma de 

contratação. 

11.2. De igual modo, para os casos em que há dispensa ou inexigibilidade de licitação, realizando-se o 

processo de compra direta, o art. 72 da NLL prevê que, se for o caso, pode ser dispensada a feitura do ETP: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo. 

11.3. Após análise das normas vigentes, não se pode perder de vista o objetivo do ETP, o qual seja, evidenciar 

o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a aferir viabilidade técnica e econômica da 

contratação. 

11.4. Seguindo essa diretriz, em demandas mais simples, sobretudo naquelas que envolvam objeto de 

padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, como é o caso da demanda em questão, 

não se justifica a elaboração do estudo técnico, entendemos ser possível, no caso em questão dispensa-lo, 

fazendo constatar no presente termo a solução e demais informações a respeito (quantitativos, aspectos 

qualitativos, valores etc.). Esta é uma análise circunstancial, o simples fato de se tratar de uma dispensa em 

razão do valor, não afasta por completo a elaboração do estudo técnico preliminar.  
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12. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E PREÇOS 

12.1. Na forma estabelecida pelo art. 130 da Lei Federal nº 14.133/21, poderá ocorrer alteração contratual, 

devidamente justificada, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

13 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 13.1. Os resultados pretendidos com a contratação de uma empresa para o fornecimento de licença de uso 

de software de gestão pública incluem a continuação da eficiência administrativa por meio da automação 

de processos e a redução de erros humanos, a promoção da transparência e controle das operações públicas, 

e a facilitação da prestação de contas. Além disso, busca-se uma gestão integrada com a comunicação e o 

compartilhamento eficaz de informações entre diferentes áreas, a continuidade na gestão através do acesso 

a dados históricos. 

13.2. A parametrização personalizada do software garante a adequação às necessidades específicas da 

administração pública, enquanto a validação final da implantação assegura a operacionalidade e segurança 

do sistema. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE  

14.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

14.1.1. É responsabilidade do CONTRATANTE a manutenção das condições necessárias para a realização dos 

serviços por parte da CONTRATADA em estrita concordância com os termos das leis aplicadas às 

contratações públicas e as especificações técnicas contidas neste termo, especialmente para:  

14.1.1.1. Nomear e destacar equipe composta por servidores que detenham conhecimento do negócio e dos 

perímetros alvo do projeto;  

14.1.1.2. Redefinir o prazo e cronograma dos serviços, em conjunto com a CONTRATADA, caso alguma 

situação estratégica venha causar impacto nas atividades;  

14.1.1.3. Fornecer à CONTRATADA todas as informações técnicas solicitadas sobre o ambiente a ser utilizado 

na prestação dos serviços pela CONTRATADA;  

14.1.1.4. Permitir, durante a vigência do CONTRATO, o acesso a equipamentos, instalações, documentos e 

informações solicitadas para a execução do projeto para os representantes e os prepostos da CONTRATADA, 

desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE; 

14.1.1.5. Aprovar os documentos correspondentes aos produtos finais; 

14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com os valores estabelecidos no contrato; 
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14.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 

fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

14.1.4. Atestar a execução dos serviços objeto deste CONTRATO por meio do setor competente.  

14.2. São obrigações do CONTRATADO:  

14.2.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução dos serviços em estreita observância da legislação 

vigente para contratações públicas, as especificações técnicas contidas neste Termo de referência, bem 

como em suas propostas técnica e comercial, assumindo integralmente as obrigações. 

14.2.2. Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja por motivos 

de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidos às disposições 

da legislação trabalhista vigente; 

 14.2.3. Atender às solicitações de serviços de acordo com especificações técnicas, procedimentos de 

controle administrativos e cronogramas que venham a ser estabelecidos pelo CONTRATANTE;  

14.2.4. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla fiscalização, prestando os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

14.2.5. Registrar problemas e obstáculos identificados durante a execução dos serviços e informá-los, 

tempestivamente e formalmente, ao CONTRATANTE;  

14.2.6. Tratar como confidenciais quaisquer informações, dados, processos, fórmulas ou códigos a que tenha 

acesso para execução do objeto, utilizando-os apenas para as finalidades previstas no CONTRATO, não 

podendo revelá-los ou facilitar sua revelação a terceiros;  

14.2.7. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de justificativa, qualquer 

prestador de serviço cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse da Administração Pública;  

14.2.8. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no CONTRATO 

e nos instrumentos normativos que orientam a matéria; 

14.2.9. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação;  

14.2.10. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do CONTRATO em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço;  

14.2.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização e ao acompanhamento do CONTRATANTE;  
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14.2.12. Responder pelas despesas decorrentes de danos de quaisquer ações, seja por sua própria culpa ou 

quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais de terceiros que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 

cumprimento do CONTRATO;  

14.2.13. Manter seus funcionários ou representantes credenciados devidamente identificados quando da 

execução de qualquer serviço nas dependências do CONTRATANTE referente ao objeto contratado, 

determinando a estrita observação das normas de segurança (interna e de conduta);  

14.2.14. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços a serem 

executados, não podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de serviços extras;  

14.2.15. Refazer os serviços nos quais se verifiquem danos ou qualquer defeito nos materiais e métodos 

utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, sob pena sofrer sanções por inexecução. 

15. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 15.1. Não são necessárias providências prévias ao contrato.  

16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

16.1. Não são necessárias contratações correlatas/interdependentes prévias ao contrato.  

17. IMPACTOS AMBIENTAIS  

17.1. A contratação de uma empresa para o fornecimento de licença de uso de software de gestão pública 

pode ter impactos ambientais positivos, especialmente ao promover a digitalização de processos que 

anteriormente dependiam de papel e outros recursos físicos. A redução do uso de papel contribui para a 

preservação de árvores e diminui a produção de resíduos sólidos.  

18. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Por conseguinte, a equipe de planejamento considera viável a contratação do objeto aqui estudado, 

de acordo com os termos estabelecidos. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

 

 

Propomos o fornecimento, conforme processo licitatório. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Marca/ 

Fabricante 

      Vl. Unit. 
Vl. Total 

       

       

      

VALOR GLOBAL R$___________ (em algarismos) e por extenso. 

 

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, 

embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e anexos do 

processo licitatório. 

 

Validade da proposta: ..................... 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                                 Fax: 

Telefone:                                                                                                  E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Local e data. 

________________________________ 

Empresa Proponente 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

A empresa.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................., por intermédio de 

seu representante legal Sr.(a) .........................................................., portador do Documento de Identidade 

nº ...................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 

16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 

ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 

contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.  

 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este ÓRGÃO, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

...................................................., cuja função/cargo é ...................................................... (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

  

6) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

7) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas.  

 

8) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

 

9) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço eletrônico:  ............................................... 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

(local e data) 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(Representante legal) 

 

• As Declarações a ser emitidas em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, como CONTRATANTE, e 

a .......................... como CONTRATADA. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, com sede à Av.: Prefeito José Alves 

Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.014.499/0001-84, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. João Batista Breno 

Junior, brasileiro, solteiro, ........, inscrito no CPF sob o n.º ................, doravante denominada CONTRATANTE, 

e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) .................., e CPF nº .........................,  e em observância às disposições da Lei nº 14.133/21, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo  n.º 001/2025, Dispensa n.º 

001/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a ............................................., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso da Contratação Direta; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir do dia da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a sublocação, nos termos do Termo de Referência.  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao locador dependerão 

das mensalidades efetivamente vencidas. 

5.4. As parcelas vincendas serão computadas a medida que os meses forem passando. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em ..../...../....... 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,  os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e  concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o  contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)  definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),  obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser  extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em  substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
 
8.1.1. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de realização 
do serviço, no horário estipulado para prestação dos mesmos. 
 
8.1.2. Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas da 
Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 
 
8.1.3. Efetuar o pagamento na data estabelecida. 
 
8.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
 
8.1.5. Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
 
8.1.6. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
objetos fornecidos, para que sejam corrigidos; 
 
8.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da empresa vencedora; 
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8.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 
 
8.1.9. Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dos 
serviços, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as 
irregularidades; 
 
8.1.10. Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
Contratada; 
 
8.1.11. Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
 
8.1.12. Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 
9.2.1. Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
administração, em estrita observância das especificações do termo de referenciado. 
 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do código de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da licitação; 
 
9.1.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a prestação 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 
 
9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução da ata. 
 
9.1.7. Prestar os serviços objeto da contratação, sempre por intermédio de técnicos treinados e habilitados 
com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentos necessários; 
 
9.1.8. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível 
para a solicitação de suporte; 
 
9.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de referência; 
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9.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da contratante ou de 
terceiros, independentemente de culpa ou dolo. 
 
9.1.11. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou pelo fiscal ou 
comissão fiscalizadora da ata; 
 
9.1.12. Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer situações anormais 
relacionadas com a rotina de trabalho; 
 
9.1.13. Zelar pela qualidade dos serviços executados. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da locação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao locador que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o locador der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao locatário (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo locatário ao locador, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao locador, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o locatário; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do locador poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o locador, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O locatário deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do locador para com a Administração locatária, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o locador possua com o mesmo órgão ora locatária, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 

ALEGRE 

CNPJ: 03.014.499/0001-84 INSC.EST: Isenta 

 
 

50 
 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do locador: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa física, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente locação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  .............................. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 

ALEGRE 

CNPJ: 03.014.499/0001-84 INSC.EST: Isenta 

 
 

51 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo locatário, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O locador é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.CLAUSÚLA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação . 
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9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Orgânica (site oficial e quadros de avisos da CONTRATANTE). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

São Sebastião da Vargem Alegre, ........ de..................de 2025. 

__________________________________ 

João Batista Breno Junior  
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre 

 

_________________________ 

Representante legal  

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


